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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 003-2017/2019 

 

 

Aos quinze dias do mês de julho de dois mil e dezessete, às 14:00hs (catorze horas), em 

segunda convocação, na sede social do Clube de Tiro de Mossoró - CTM, em atenção ao Edital 

de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária 003-2017/2019, reuniram-se as 

Associações Filiados (Clubes) da Federação de Tiro Prático do Rio Grande do Norte, sobre a 

presidência do presidente da Diretoria Executiva, o Senhor Reovan Brito Cabral da Nóbrega, 

com o objetivo de deliberar sobre a pauta do Edital de Convocação. Aberta a Assembleia foi 

constatada a presença de 06 (seis) Clubes, sendo eles assim representados: Clube dos 

Caçadores de Natal, representado por seu procurador Sidney Dias de Araújo Soares, e seu 

delegado, Victor Siruffo de Carvalho; Clube dos Associados ao Tiro em Caicó, representado 

por seu procurador o Senhor José Antão Fernandes e por seu delegado Neudemberg Medeiros 

da Nóbrega; também presente o Clube de Tiro de Mossoró, representado por seu presidente, 

o Senhor João Bosco Barroso Albuquerque e os delegados, o Senhor Roberto Wendell 

Rodrigues da Costa e a Senhora Simone Carlos Gurgel; também presente o Clube Aspoferniano 

de Tiro, representado por seu procurador o Senhor Victor Makoto Emilião Oiko e por seu 

delegado, Ernane César de Oliveira Bastos; presente também o Dudu Standard Pratical 

Shooting, representado por seu procurador, o senhor Edevaldo Alves Barbosa; e, ainda, do 

Shooting Club São Bento, representado por seu procurador o senhor Francisco Laureano Neto. 

Em seguida, o Presidente da FTPRN convidou o Senhor Ernane Cesar de Oliveira Bastos para 

atuar como Secretário da Assembleia. Logo após, foi realizada a leitura do Edital de 

Convocação conforme determina o Estatuto Social da FTPRN, onde consta como pauta para a 

presente Assembleia Geral os seguintes temas: 1) Estadual OnLine TRP, NR, SR e DA; 2) 

Prestação de contras de Junho/2017; 3) Etapa Brasileiro IPSC – Natal/RN. Iniciados os 

debates, no tocante o item “1”, foi lido o Anexo 03 do Edital, o qual trata da proposta de 

regulamento para a realização do “Campeonato Estadual Online de Desafio de Aço, Saque 

Rápido, NRA e Tiro Prático de Precisão”, aprovou-se por unanimidade o regulamento, 

registrando-se as observações referentes à anotação do tempo de “480 (quatrocentos e 

oitenta) segundos” para as etapas da modalidade de DA das quais o atleta não participe, e à 

necessidade de se aguardar a resposta da CBTP para a consulta de disponibilidade de um dos 

dias do Final de Semana para realização do Campeonato Estadual. Passando ao item “2”, foi 
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lido o balancete da prestação de contas do mês de junho de 2017, sendo aprovado à 

unanimidade. Passando ao debate do item “3”, foram repassadas as informações sobre o 

andamento dos trabalhos de preparação para realização da Etapa Nacional, restando decidido 

por unanimidade que a FTPRN deverá comunicar ao NROI o desejo de não ter o atleta 

Fernando Rafael Oliveira como Range Officer da Etapa. Encerrada a discussão dos tópicos, 

passou-se aos avisos, sendo feitos os seguintes informes: a) arquivamento do registro dos 

membros da nova diretoria no 2ª Ofício de Notas; b) notificação do exército para desfazimento 

dos PCEs em nome da FTPRN; c) autuação da FTPRN pela infração de não ter realizado a 

renovação do Certificado de Registro no prazo de 90 (noventa) dias. Nada mais havendo a ser 

tratado, o Presidente deu por encerrados os trabalhos às 16h30min (dezesseis horas e trinta 

minutos) e eu, Ernane Cesar de Oliveira Bastos, Secretário, lavrei a presente ata que, depois 

de lida e aprovada, será assinada por quem de direito. Mossoró, Rio Grande do Norte, em 15 

(quinze) de julho de 2017 (dois mil e dezessete). 

 

Reovan Brito Cabral da Nóbrega 

Presidente Biênio 2017/2019 

 Ernane Cesar de Oliveira Bastos  
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Presidente do CTM 
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mailto:ftprn2010@gmail.com

